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MILITAR PROFESSOR - FALTA DISCIPLINAR 

- Constitui falta disciplinar, para o oficial de Exército, contrai, 
dívidas acima de suas possibilidades financeiras, de modo a com
prometer o bom nome da classe. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

Francisco Pinto da Luz Mósca versus Ministro da Guerra 
Mandado de segurança n.O 20.288 - Relator: Sr. Ministro 

OSCAR SARAIVA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de mandado de segurança núme
ro 20.288, do Distrito Federal, impe
trante Francisco Pinto da Luz Mósca e 
impetrado o Exrno. Sr. Ministro da 
Guerra. 

Acorda, por maiDria de votos o Tri
bunal Federal de Recursos. em sessão 
plena, denegar a segurança, conforme 
consta das notas taquigráficas anexas, 
as quais, com o relatório, ficam fazen
do parte integrante dêste julgado, apu
rado nos têrmos de fls. 106. Custas de 
lei. 

Tribunal Federal de Recursos, Distri
to Federal, 21 de novembrD de 1960 
(data do julgamento). - Afr(jm4o An
tônio da Costa, Presidente. - Oscar 
Saratva, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. MinistT'O Oscar Sara.itva - Pedi 
as informações de estilo, que vieram 
carregadas de fortes imputações à con
duta do impetrante, e, de tal maneira 
veementes, mas despidas de um certo 
conteúdo positivo, qUE' entendi de pedir 
informações suplementares e essas, en
tão, vieram. As informações indagavam 
o '3eguinte: (1). 

Corno o egrégio Tribunal viu, discute
se sôbre se o in3.dimplernento de urna 
divida seria bastante para desqualificar 
êsse oficial do m3.gistério militar, para 
o qual fizera concurso e no qual fôra 
classificado. O ccncurso permaneceu in
tegro. 1l:le fêz o concurso e o concurso 
foi &.provado meses depois, por despa
cho do Ministro da Guerra. 

Pedi as seguintes informações com
plementares (lê). 

A douta Subprocuradoria-Geral da Re
púbiica pronunciou-se pela denegação do 
u;,.it. 

l1l c relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministo-o Oscar Sara+va - 1 -
Verifica-se dos autos que o impetrante 
exercera, até 31 de julho de 1959, data 
em que foi exonerado (fls. 20), as fun
ções de adjunto de catedrático, em ca
ráter provisório, da cadeira de Latim 
do Colégio Militar de Belo Horizonte, e 
ainda que prestara concurso e fOra apro
vado para o magistério efetivo do Exér
cito, logrando aprovação, tanto nas sin.
dicâncias levadas a efeito para a veri
ficação de sua idoneidade moral, como 
nas provas teóricas a que se submeteu, 
a fim de ser nomeado para Adjunto de 
C3.tedrático de Latim, em caráter efe
tivo. 

2 - Não obstante, e depois de aprova
do o concurso, por ato do Sr. Ministro da 
Guerra, publicado nos DiáT'ios Oficiai.s de 
15 e 20 de junho de 1959, foi anulada 
a classificação e cancelada a inscrição 
do impetrante, isso com apoio no artigo 
86 do CódigD Civil e na alinea d do 
§ I" do art. 3" das Instruções aprova
das pelo Decreto 37.573, de 5 de julho 
de 1955. 

3 - Criticando o ato, disse o impe
trante, como vimos no Relatório: (lê). 

4 - Segundo se evidencia não ques
tiona o impetrante a rev~gabilidade do 
ato administrativo de aprovação do con-
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curso, e o cancelamento posterior da 
inscrição, mas a justiça dêsse ato, en
tretanto, do odioso, é anacrônico com 
a ~ão dos tempoo. 

5 - A doutrina civilista invocada para 
fundamentar a anulação do ato, e con
substanciada na regra do art. 86 do Có
digo Civil, tem sua contrapartida no Di
reito Administrativo na revogabilidade 
de ato administrativo, por motivo de in
validade, desde que não preenchida con
dição essencial para sua legitimação. 
Não mais importa, a meu ver, que a 
Comissão de Sindicância já se tivesse 
pronunciado em favor do interessado. A 
Comissão se pronuncia com os elemen
tos a seu alcance, e os fatos desabona
dores do candidato que vieram a lume 
posteriormente, mas anteriores à sua 
inscrição, são suscetiveis, a meu ver, de 
viciar o ato, desde que, se sabidos em 
tempo, teriam impedido efetivamente 
sua consumação. Tal como pode o par
ticular vindicar nos tribunais a anula
ção de ato viciado pela falta de conheci
mento da situação que, se sabida, o te
ria impedido, e até mesmo de vicio ocul
to da coisa havida, pode a Administra
ção Pública repudiar o próprio ato, se 
praticado sob falso pressuposto, e se ve
rificada a inexistência de condição es
sencial à sua legitimidade. Como dou
trina de Bielsa: 

<t • •• la oo"hwntad ad~ ha ge
taerado eI acto y ella tt»mbién lo extm-
gue .. • " 

6 - l!l ainda de se notar que nesses 
casos cabe à administração agir discri
cionàriamente, sujeitando-se, embora. a 
po8t~, ao contrOle judicial, em caso 
de inconformidade da parte prejudica
da pela anulação, tal como ocorre no 
caso dos autos. 

7 - Fir.madas essas considerações 
preliminares à apreciação de mérito do 
caso, cumpre agora indagar se legitimo 
foi o ato Or3. impugnado, anulatório da 
inscrição do impetrante, indagando-se da 
Justiça o acêrto dêsse ato, c~mo susten
tado pelo Ministério da Guerra, ou se 

se trata de ato de severidade odiosa e 
anacrônica, com:) argiiido. Devo notar, 
2m primeiro lugar, que muito evoluiu 
o ccnceito moral da insolvência, e não 
creio que hoje haja ainda nação civili
zada que considere o não pagamento da 
divida civil crime, como sucedia com 
freqüência ainda em pleno século XIX. 
E não é demais invocar o § 32 do ar
tigO 141, da ConstituiçãJ, que proclama 
não haver prisão por divida civil, com 
as justificadas exceções que indica. Mas 
a solvência pecuniária pode e é exigivel 
no exercício de certas atividades que, por 
sua natureza, impõem aos seus exercen
tes condições que transcendem dos pa
drões mínimos da vida civil e que se 
consubstancia, in oasu, na exigência 
constante do art. 31, § ~, letra e do De
creto 37.573, de 5 de julho de 1955, na 
posse de bon8 a.n.tooedentes e ~ 
'I'1W1'Ill. E integram-se nos deveres do mi
litar, como exigência da lei positiva, no 
caso, a do artigJ 25 do Decreto-Lei 9.(98, 
de 2 de setembro de 1946, a de satisfa
zer, com pontualidade, compromissos as
sinados, e constitui, por sua vez, traIU'
gressão disciplinar nos têrmos do De
nreto-Lei 8.835, de 23 de dezembro (Re
gulamento Disciplinar do Exército, arti
gos 13, 31), contrair dividas ou compro
missos superiores a suas possibilidades 
ou, ainda, endividar-se comprometendo 
os seus vencimentos e o bom nome da 
classe. 

8 - No caso dos autos, e por se tra
tar de acusação que, por sua gravidade 
e por envolver argüição de nulidade de 
ato administrativo, carecia de sólida 
fundamentação, pedi informações suple
mentares, entendendo aqueles que fo.
ram originàriamente prestadas, insufi
cientes. Mas essas informações comple
mentares vieram justificar, plena.mente, 
o ato impugnado como Se verifica de sua 
leitura: (lê). 

9 - ASllim, não se havendo sequer 
consumado o ato administrativo, com a 
nomeação do impetrante para o cargo, 
o qual concorrera, e, verificando-se fal
tar um d-:;s requisitos para essa investi
dura, minha conclusão é a de que não 
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incide em pecha de ilegalidade ou abuso 
de poder, o ato do Senhor Ministro da 
Guerra, de cancelamento e anulação con
tra o qual se dirige o pedido. 

Meu voto é para negar a segurança. 

VOTO (YENCIDO) 

O Sr. MWú.stro Sousa Neto - Concedo 
a segurança. 

VOTO 

o Sr. Mmistro Raimundo Macedo -
A administração é livre de rever seus 
atos revoglndo aquêles em que não tem 
havido aquisição de direito subjetivo e 
anulando aquêles mesmos atos em que 
esteja em jôgo direito objetivo, quando 
te verifica que êles não podem resistir 
a um confronto com os preceitos legais 
estabelecidos para a sua feitura. 

No caso, era elemento essencial para 
a aprovação dêsse concurso, que o can
didato tivesse idoneidade moral: apu
rou-se que êle não tinha, consoante aS 
informações da autoridade coatora. Hou
ve assim um êrro sôbre a pessoa do im
petrante e êste êrro vicia o ato e por 
isto o tornava inválido. Qualquer candi
dato prejudicado pela nomeação do im
petrante poderia pleitear perante a Jus
tiça a nulidade do mesmo ato, e obtê
la com certeza. 

A Administração pode antepor-se à 
açã:J da Justiça e ela própria anular seu 
ato. Foi o que fêz a autoridade coatora, 
praticando ato legítimo. 

Por isso, denego a segurança, com o 
Relator. 

VOTO 

o Sr. M~nistro DjaLma da Cwnha MelO 
- Senhor Presidente, também acompa
nho o eminente Relator. Os autos apre
sentam provas que alicerçam sobrema
nein o ato impugnado. Uma delas é a 
seguinte: (fls. 21). 

"Os Exmos. Srs. Gen. Cmt. da ID-4 e 
CMBH, esclareceram a êste Comando 
que o Capo Mósca, atualmente adido ao 

CMBH, não passa de um refinado es
croque ... " 

Ora, Senhor Presidente, das duas uma: 
ou isso não é verdade e o capitão im
petrante está na obrigação de proces
sar criminalmente quem o chamou de 
escroque, ou isso é verdade, e êle não 
tem compatibilidade moral para ensinar 
oficiais, para fazer parte de uma. esco
la de formação de oficiais. lI: o que há de 
mais delicado no Pais: a formação mo
ral da juventude, civil ou militar. Um 
mínimo ético incompatibiliza o interes
sado com a função. A prova que êle fêz, 
de atestados, para efeito da inscrição 
em concurso, é recebida e aceita si et 
in qu.atlltum. Valiosa enquanto não apa
reçam elementos em contrário. Mas apa... 
receram, Senhor Presidente, e elemen
tos gravíssimos, que justificavam a mar
cha-a-ré em boa hora dada pela Admi
nistração. Ei-Ios (lê). 

Não vejo consistência juridica na im
petração. 

Acompanho o eminente Relator, data 
venia das considerações feitas, com tôda 
coerência, pelo nosso eminente colega 
Sousa Neto. 

O Sr. Ministro Sou.sa Neto - Não 
defendi o impetrante, na sua moral, ab
solutamente. 

O Sr. Mini-stro Djalma da Cwnha Melo 
- ... baseadas na cautela com que ela
borou um plano de concurso para for
mação do Judiciário em Brasília. 

Com o Relator. 

VOTO 

O Sr. Ministro Cândido Lôoo - Se
nhor Presidente, se eScivéssemos dis
cutindo revista, eu estaria, positivamen
te, com a tese sustentada pelo Senhor 
:Ministro Sousa Neto, porque, em ver
dade, o ato administnLvo precisava ter 
uma substância. E a substância, em re
sumo, outra não é senão esta que p0-

demos enunciar da seguinte maneira: 
não tem idoneidade quem não paga alu
guel de casa. 
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Ora, não é, realmente, situação tão 
clara e positiva que impeça alguém de 
fazer concurso, mormente tendo havido 
uma sindicância preliminar, na qual o 
assunto foi considerado de nenhum va
lor ()u, ao contrário, não foi considerado 
por ignorlincia, por omissão (a comis
são não sa.bia). Não vejo razão para se 
excluir alguém porque não pagou alu
guel de casa. 

o Sr. Min.t8tro O&OOr Saraiva - Vossa 
Exa. me pernúte? Na vida civil, eu 
acompanharia V. Exa., sobretudo tendo 
em vista essa circunstância. Mas li os 
regulamentos militares. O Estatuto de
clara que é dever do militar" ... satisfa
zer com pontualidade os compromissos 
assumidos" e o Regulamento Disciplinar 
do Exército considera falta "contrair di
vidas ou assumir compromissos supe
riores às suas possibilidades ou ainda 
endividar-se comprometendo os seus ven
cimentos e o bom nome da classe". Foi 
o que aconteceu, no caso. Estou diante 
dos regulamentos militares. 

o Sr. Mm4.stro CÚindido LfJ'bo - O 
argumento de V. Ex1.., ai, não teria 
muita procedência, porque se trata de 
professor civil, que tem honras de mi
lltar, professor civil em escola militar. 

o fn'. M;mstro Oscar Saraitva - Pr0-
fessor militar. O impetrante é oficial do 
Exército, capitão, e fêz concurso para 
professor militar. 

Não tinha entendido assim. 

Outra circunstância, também, que cha
ma o meu entendimento no sentido de 
adotar a tese do Senhor Ministro Sousa 
Neto, é a de que o impetrante já vinha 
exercendo essa função, já vinha sendo 
professar da Escola, havia muito tem
po. A única coisa que pretende. agora, 
é tornar-se efetivo. Será possível que 
se passou êsse tempo todo, êle como 
professor da Escola, sem nunCa ter ha
vido nenhuma alegação contra o mes
mo? Isso tudo me deixaria abalado, em 
tese. 

No caso concreto, porém, peço vênia 
ao Senhor Ministro Sousa Neto para 
ficar com o Relator, porque sou fcrçado 
a dar um crédito de confiança às infor
mações. Não tenho elementos para ne
gá-las e muito menos para negar a sua 
importância. Alguma razão deve haver 
para o uso das expressões a que se re
feriu. A autoridade não é infantil para 
que viesse, nas inf:Jrmações, empregar 
o têrmo "escroque", se não tivesse ele
mentos positivos, que, talvez até por 
dever de oficio, talvez por algum dis
positivo regulamentar criterioso, só em 
casos muito excepcionais e provocado 
pelo Relator, pudesse mandar a nosso 
conhecimento em afirmativa categórica. 

Acompanho o voto do Relator. 

VOTO 

O Sr. Min4stro Godoy UM - Estou 
de inteiro acôrdo com o Relator, aten
dendo sobretudo à informação peremp
tória que consta a fls. 21 dos autos e 
que torna inequivoca a inidoneidade do 
impetrante para o exercício do magis
tério. 

O Sr. Ministro Oscar S~a - In
formação peremptória confirmada abun
dantemente pelas informações suplemen
tares que as documentam. 

DElCISÃO 

Como consta da ata e das notas ta
quigráficas, a decisão foi a seguinte: 

Denegou-se a segurança, vencido o 
Sr. Ministro Sousa Neto. Os Senhores 
Ministros Raimundo Macedo, Djalma da 
Cunna Melo, Cândido Lôbo e Godoy llha 
votaram com o Relator. Os Senhores 
Ministros Sousa Neto e Raimundo Ma
cedo encontram-se em substituição, res
pectivamente, aos Senhores Ministros 
Sampaio Costa e Cunha Vasconcelos. 
Não compareceram, por motivo justifi
c3.do. cs Senhores Ministros Henrique 
D'Avila e Amarilio Benjamin. Presidiu o 
julgamento o Senhor Ministro Afrânio 
Antônio da Costa. 




